
ANEXO VII – MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A PREFEITURA

MUNICIPAL  DE  BIRIGUI E  A  EMPRESA

___________________________.

CONTRATO Nº _______/2025.

Por  este  instrumento  de  contrato,  de  um  lado  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI,  CNPJ  nº

46.151.718/0001-80, situada na Rua Anhanguera, nº 1.155, Jardim Morumbi, na cidade de Birigui-SP, CEP: 16.200-

067, endereço eletrônico:  prefeitura@birigui.sp.gov.br, neste ato representada por sua Prefeita, a SRA. SAMANTA

PAULA ALBANI  BORINI,  brasileira,  RG  nº  XXXXXXXXXX,  CPF/MF  nº  XXXXXXXXXXXXX,  doravante

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ____________________________________________ (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUANDO FOR O CASO), CNPJ/MF nº _______________________, estabelecida

na ________________________________, na cidade de ________, CEP: ___________, Estado de ______________,

endereço eletrônico: xxxxxxxxx@xxxxx.com.br,  representada neste ato por seu _____________(cargo) o(a)  SR(a).

_________________, RG  nº  ___________________,  CPF  nº  _____________________,  adiante  denominada

CONTRATADA,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ___ / 2025, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e desti-

nação final de resíduos pertencentes aos grupos “A”, “B” e “E”, provenientes das Unidades Básicas de Saúde,

Centro Médico Hospitalar, Ambulatório de Saúde Mental, Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil,

Centro de Controle de Zoonoses, assim como todos os setores da saúde – Secretaria Municipal de Saúde , confor-

me especificações dos Anexos I, e conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital nº xx/2025 do Pregão Eletrônico nº xx/2025 e seus anexos na íntegra;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados e demais documentos integrantes do certame.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO

2.1.  A  CONTRATADA obriga-se a  cumprir  rigorosamente  o  objeto  contratual,  com base  no  preço  ofertado,  fixo  e

irreajustável.

2.2. Dá-se ao presente Contrato o valor total de R$ ___________ (______________________).
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2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA 3ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços a serem executados, por sua conta e risco, nas condições

ofertadas,  todavia,  observar  as  determinações  específicas  definidas  no  Edital  e  os  Anexos  I  e  II,  após  o

recebimento  da  Ordem  de  Serviço,  enviada  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  nos  locais  designados

constantes no Anexo II –  Termo de Referência,  devendo a contratada certificar-se de eventual  alteração no

horário de funcionamento, previamente à execução.

3.1.1.  A Contratada  deverá  executar  o  objeto,  atendendo  integralmente  as  exigências,  condições  e

obrigações preestabelecidas no Termo de Referência – Anexo II do presente Edital. 

3.2. O prazo de execução admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a contratada ou

detentora protocolar requerimento escrito instruído com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à

Administração Pública ou caso fortuito e força maior que impeçam o cumprimento do prazo estabelecido, com prévia

concordância da requisitante.

3.3. As despesas com a execução do objeto serão por conta da contratada.

3.4. Não será permitida na execução, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especificação, etc.

3.5. A contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de correio eletrônico por ela 

indicado, não podendo alegar extravio da(s) Ordens de Serviço recebida(s).

3.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto, no sentido abaixo descrito:

3.6.1. O Regime de contratação é o de Empreitada por preço unitário e é composto dos serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde. Em face disto e dos obstáculos encontrados 

pela Administração na execução direta dos serviços, admitir-se-á a subcontratação somente dos serviços de trata-

mento e destinação final dos resíduos, Aterro Sanitário, previamente autorizada pelo Município, permanecendo a

empresa CONTRATADA como única responsável perante o Município e terceiros.

3.6.2.  O início da prestação de serviço pela empresa subcontratada, somente terá início, após prévia

aprovação da Administração, mediante requisição protocolada;

3.6.3. Durante toda a vigência do futuro contrato, a contratada deverá manter atualizados os contratos de pres-

tação de serviços com as eventuais empresas subcontratadas, devendo para tanto apresentar junto à CONTRA-

TANTE as respectivas renovações, quando for o caso.

CLÁUSULA 4ª DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. O objeto da presente licitação será recebido:

4.1.1. provisoriamente, para efeito de verificação de sua conformidade com a especificação;

4.1.2. definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, verificação da

qualidade e quantidade, e consequente aceitação.

4.2. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das constantes nos ANEXOS I e II,

e as informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos abaixo.
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4.2.1. Constatadas irregularidades no objeto fornecido, a Contratante poderá:

a) se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-los  no  todo  ou  em parte,  determinando  sua  substituição  ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, bem como verificados que se encontram em desconformidade ou impróprios

para consumo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e da proposta, devendo fazê-la em

até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou qualidade, determinar sua complementação ou rescindir a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e

da Proposta, devendo fazê-la em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado.

4.2.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez verificado o

atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas.

4.2.3. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do objeto

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer defeitos de fabricação detectados quando da utilização dos mesmos.

4.2.4. Os prazos para o recebimento provisório e definitivo do objeto são aqueles indicados no Art. 42,

inciso I do Decreto Municipal nº 7.495/2024.

4.3. Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para, gerir, acompanhar e fis-

calizar a entrega dos bens/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

4.5. A fiscalização  de  que trata  este  item não exclui  nem reduz a responsabilidade  da  empresa,  inclusive  perante

terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na

ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de

conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.6. O Fiscal e Gestor dos contratos e/ou registros, contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,

sempre que entender necessário, bem como Diretoria de Gestão de Pessoas quanto a fiscalização trabalhista, e à Divisão

de Segurança e Medicina do Trabalho no que se refere à regularidade quanto a segurança durante a execução dos

serviços.

4.7. A Contratante ao receber os serviços com a apresentação da respectiva Nota Fiscal do período correspondente, os

gestores e fiscais da ADMINISTRAÇÃO, junto com os técnicos da CONTRATADA, lavrarão termo de verificação

circunstanciado através da emissão de Termo de Recebimento dos bens/serviços, relatando todos os fatos pertinentes e

concedendo prazo, caso necessário, para correção de eventuais falhas.

4.8. O objeto licitado será recebido conforme dispõe o art. 140 da Lei Federal 14.133/2021.

4.9. Ficará assegurada a prerrogativa, durante a fiscalização do termo, de:

a) Exigir a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, conforme exigência do Edital em

manter a regularidade durante a vigência do termo;

b) Exigir o cumprimento integral dos prazos, especificações, detalhes e também das normas técnicas de execu-

ção dos serviços;
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c) Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou não especificado, e estipular o prazo para a

sua correção, sem ônus para a Administração;

d) Exigir a imediata substituição do técnico, funcionário ou operários que não correspondam técnica ou disci-

plinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento das condições contratuais, oficiando devida-

mente a empresa contratada para tanto;

e) Decidir quanto à aceitação do material ou serviço “similar” ou especificado, sempre que ocorra motivo de

força maior;

f) Fazer cumprir as obrigações inerentes às normas técnicas de segurança e saúde no trabalho adequadas, sob

pena de penalização nos termos da legislação vigente;

g) Acompanhar se os empregados que trabalham na execução dos serviços, correspondem àqueles constantes

dos assentamentos da folha de pagamento e se recebem regularmente os salários, fazendo juntar mensalmente às Notas

Fiscais, termo de acompanhamento;

h) Caberá também aos Gestores e Fiscalizadores no que se refere à fiscalização trabalhista do funcionário indi-

cado pela Contratada para prestar o serviço à prefeitura do objeto contratado, exigir o cumprimento da quanto:

h.1) Regularidade para com o INSS e FGTS;

h.2) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;

h.3) Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

h.4) Pagamento do 13º Salário;

h.5) Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional;

h.6) Realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso;

h.7) Fornecimento de cursos de treinamento e reciclagem exigidos por lei;

h.8) Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença nor-

mativa em dissídio coletivo de trabalho, e de cumprimento de todas as demais obrigações estabelecidas na legislação la -

boral em relação aos empregados vinculados ao contrato administrativo;

h.9) Verbas rescisórias.

4.10. A qualquer momento os Gestores e Fiscalizadores poderão solicitar complementação das informações que se fize-

rem necessárias dos documentos enviados pela Contratada.

4.11. Ao receber a Nota Fiscal, devidamente instruída dos documentos arrolados nessa cláusula, deverá a Contratada

apresentar comprovante do pagamento de todas as suas obrigações trabalhistas e sociais do funcionário indicado pela

Contratada para prestar o serviço à prefeitura do objeto contratado, sob pena de suspensão do pagamento até a efetiva

regularização.

CLÁUSULA 5ª DA GESTÃO 

5.1. Em atenção ao art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ficam definidos pela Secretaria requisitante como fiscais do

contrato o(a) Sr.(a) ….., na função de ….., portador do CPF nº …., ou outros que venham a substituí-los para fiscalizar

e acompanhar a execução dos serviços do objeto contratual.

CLÁUSULA 6ª   - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, e com a devida aprova-

ção do gestor, mediante apresentação e registro da nota fiscal eletrônica, documentos fiscais e de cobrança, onde deverá
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constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho de acordo com cada Ordem de Serviços (OS), além dos

dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.1.1. Os dados bancários informados nas Notas Fiscais deverão pertencer à mesma Razão Social e número de

CNPJ da licitante vencedora.

6.1.2. Para  fins  da  emissão  da  Nota  Fiscal,  os  dados  a  constar  são:  MUNICÍPIO  DE  BIRIGUI,  CNPJ

46.151.718/0001-80, Endereço: Rua Anhanguera nº 1155, Bairro Jardim Morumbi; CEP 16200-067; Município: Biri -

gui; UF: SP, Fone/Fax: (18)3643-6000.

6.1.2.1. O disposto na Cláusula acima não se relaciona com o local da entrega.

6.1.3. O faturamento da nota fiscal deverá seguir a data de 01 a 15 de cada mês. Em caso de desacordo

dos prazos definidos, será obrigatório refaturar a respectiva nota.

6.2. Para efeito de pagamento, é obrigatório que seja informado no corpo da Nota Fiscal: os dados bancários (Código e

Nome do Banco/Agência/Conta-Corrente) do mesmo CNPJ constante na Autorização de Fornecimento, Número da Au-

torização de Fornecimento e Número do Empenho.

6.3. A contratada ficará responsável em verificar se as informações conferem com a Ordem de Serviços. Havendo di-

vergências, deverá solicitar a alteração imediatamente, pois o Município não se responsabilizará por informações incor-

retas. A não inclusão dos referidos dados na Nota Fiscal ocasionará o não pagamento da mesma.

6.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contrata-

ção contenham incorreções.

6.5. A nota fiscal deverá constar a Alíquota IR de acordo com a natureza do bem.

6.6. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu vencimento ocorrerá em

até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

6.7. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida em edital.

6.8. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades

“ordem de pagamento bancária” ou crédito em conta-corrente, devendo a contratada indicar o número de sua conta-cor-

rente, agência e banco correspondente.

6.9. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos à CONTRATADA, que

obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

6.10. A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura,

provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e com a Jus -

tiça do Trabalho.

6.11. No caso de contratada em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento

equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável

pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

6.12. No caso de contratada em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apre-

sentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

6.13. A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 6.11 e 6.12 asseguram ao Contratante o direito

de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

6.14. Nos termos do Art. 92, inciso V, cumulado com o Art. 95, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, em caso de atra -

so de pagamento imputável, exclusivamente, à Administração, a CONTRATADA terá direito ao pagamento da parcela

Contrato nº _____/2.025 - entre Prefeitura Municipal de Birigui e a empresa _________________
5 de 14



devida, acrescida de atualização monetária segundo o índice IPCA ou outro que venha a substituí-lo, considerando o

período do prazo final para pagamento até a data de sua efetivação, mediante requerimento da interessada.

6.15. Nos termos do Decreto Municipal nº 7.339, de 25 de maio de 2023, incidirão a título de Imposto de Renda, a re-

tenção sobre os pagamentos à Contratada. (Disponível em: http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/decre-

to_7.339.pdf).

CLÁUSULA 7ª DOS RECURSOS

7.1. Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conta das seguintes dotações:

Nº 02.07.00 – 06.181.0009.2.022 / 3.3.90.40.00 – Ficha nº 170 – Secretaria Municipal de Segurança Pública – Recursos

Municipais;

Nº 02.10.00 – 10.301.0038.2.116 / 3.3.90.39.00 – Ficha nº 463 – Secretaria Municipal de Saúde – Recursos

Municipais;

Nº 02.10.00 – 10.301.0038.2.116 / 3.3.90.39.00 – Ficha nº 465 – Secretaria Municipal de Saúde – Recursos

Federais;

Nº 02.10.00 – 10.305.0042.2.120 / 3.3.90.39.00 – Ficha nº 589 – Secretaria Municipal de Saúde – Recursos

Municipais;

Nº 02.10.00 – 10.305.0042.2.120 / 3.3.90.39.00 – Ficha nº 590 – Secretaria Municipal de Saúde – Recursos

Federais.

7.2. Em  observância  do COMUNICADO  SDG  nº  028/2017/TCESP,  esclarece-se  que  a  origem  do(s)  recurso(s)

orçamentário(s) indicado(s) na cláusula anterior são MUNICIPAIS e FEDERAIS.

CLÁUSULA 8ª OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida-

de e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições es-

tabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quan-

do do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Con-

trato,  ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado, no

prazo de 01 (um) mês, a partir do fornecimento das provas pela contratada.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimen-

to de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da

Lei nº 14.133, de 2021.

8.14.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da

Lei nº 14.133, de 2021.

8.16.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 9ª OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  Edital  e  de  seus  anexos,

independentemente de transcrição, inclusive no que se refere ao Termo de Referência, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

9.2.  A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, dos materiais e dos equipamentos necessários  para a

perfeita execução dos serviços de coleta externa, transporte, tratamento e de destinação final dos resíduos, obriga-se a:

a-) Coletar os resíduos potencialmente infectantes nos locais determinados neste Termo;

b-) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos das legislações vigentes;

c-) Nomear responsável pela execução dos serviços, na empresa, com a missão de garantir o bom andamento

e a técnica dos trabalhos. Este preposto terá a obrigação de reportar-se, quando necessário, ao preposto  designado pela

Contratante e tomarem juntos as providências pertinentes;

d-) Exigir que seu pessoal se apresente para a coleta e o transporte dos resíduos, assiduamente e pontualmente,

nos dias e horários pré-programados, devidamente uniformizados e identificados com crachás (com fotografia recente)

e usando todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;

e-) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira

estruturada;

f-) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados

acidentados ou com mal súbito;

g-) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de

segurança e medicina do trabalho;

h-) Instruir seus empregados quanto as necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto

ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como, prevenção de incêndio nas

áreas da Contratante;
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i-) A Contratada assume, expressa e formalmente, a total e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias, infortunísticas, fiscais e fundiárias da mão de obra e/ou pessoal  utilizado na

execução dos serviços objeto deste Termo de Contrato. Obriga-se a cumprir a legislação citada, inclusive quanto às

normas de proteção do meio ambiente e medicina e segurança do trabalho, não gerando qualquer vínculo dos seus

trabalhadores para com a Contratante, respondendo a empregadora por todos os direitos dos mesmos, inclusive em

Juízo, ficando a Contratante exonerada de qualquer responsabilidade, mesmo que de forma subsidiária nos termos do

Enunciado/Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho;

j-) Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de

qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados;

k-) Substituir qualquer elemento de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada inconveniente,  no

prazo de 12 (doze) horas;

l-) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares

determinadas pela CONTRATANTE;

m-) Dar ciência  imediata e  por  escrito  à  CONTRATANTE sobre qualquer  anormalidade que verificar  na

execução dos serviços;

n-) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus

serviços;

o-) Durante a prestação do serviço, a empresa CONTRATADA deverá manter em seus quadros de

funcionários, pessoal capacitado para resolver questões e tomar decisões compatíveis com as obrigações contratuais,

para que não haja prejuízo durante a realização dos serviços;

p-) É responsabilidade do transportador satisfazer os requisitos específicos aplicáveis ao meio de transportes

constantes dos regulamentos de transporte de produtos perigosos vigentes no País;

q-) É responsabilidade do transportador implementar as ações de garantia de qualidade referentes ao trânsito,

armazenamento em trânsito e transbordo;

r-) É responsabilidade do transportador a correta utilização, no meio de transporte, do símbolo internacional de

presença de resíduos de serviço de saúde;

s-) A Contratada deverá instalar e manter um serviço de atendimento ao contratante, cujo número do telefone

deverá estar em local visível em todos os equipamentos, dentro do horário compreendido entre 08h00min e 18h00min

horas;

t-) Manter na operação de tratamento dos Resíduos Sólidos de Saúde, os padrões de emissão atmosférica com

limites definidos no âmbito da Resolução CONAMA nº316 de 29 de outubro de 2002;

u-) A empresa contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) contendo os dados do

gerador,  pesos  e  classificação  dos  resíduos  por  categoria,  informações  da  empresa  transportadora  e  do  local  de

disposição final. O preenchimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhado por um servidor da unidade;

v-)  Todo  o  equipamento  necessário  para  o  fiel  cumprimento  da  execução  do  serviço  será  da  empresa

contratada.

w-) A empresa deverá enviar por e-mail à Secretaria Municipal de Saúde antes da emissão da Nota Fiscal do

mês  correspondente,  cópias  dos  comprovantes  de  coleta  referentes  a  todas  as  coletas  realizadas  no  mês.  Os

comprovantes devem incluir recibos ou outros documentos que comprovem a efetiva coleta e transporte dos resíduos.
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Os comprovantes devem ser enviados em formato digital (PDF ou imagem) que garanta a legibilidade e integridade das

informações.  Este envio deve ocorrer  antes da emissão da Nota Fiscal,  garantindo tempo suficiente para a devida

conferência e validação das informações.

x-) Para mitigar os impactos ambientais e garantir a segurança durante o manejo dos resíduos, a empresa

Contratada deverá adotar as seguintes medidas:

* Treinamento e Capacitação: Todos os funcionários envolvidos na coleta, transporte e tratamento dos resíduos

deverão receber treinamento adequado sobre as normas e procedimentos de segurança.

* Monitoramento e Controle: Implementação de sistemas de monitoramento e controle para assegurar o cum -

primento das normas e identificar possíveis falhas no processo de manejo.

* Auditorias e Inspeções: Realização de auditorias e inspeções regulares para garantir a conformidade com as

exigências legais e técnicas.

* Plano de Emergência: Elaboração e implementação de um plano de emergência para lidar com incidentes e

acidentes durante o manejo dos resíduos.

9.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especialmente, as disposições do

Termo de Referência;

9.4. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, nos prazos e locais indicados pela Administração, em estrita

observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal  constando

detalhadamente as indicações das quantidades e especificações;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6.  Comunicar  à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro)  horas antes da execução, caso existam

motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a devida comprovação;

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.9. Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em

compatibilidade com as obrigações assumidas.;

9.10.  Responsabilizarem-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

9.11.  Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo,

quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante;
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9.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14.  Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, bem como pelo transporte e descarregamento de

materiais, funcionários, equipamentos, ferramentas até o local estipulado para prestação dos serviços, dentro do prazo

estabelecido;

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

9.16.  Arcar  com o ônus decorrente  de  eventual  equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua  proposta,

inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo complementá-los,  caso  o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.17.  A CONTRATADA em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o  cumprimento  das

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelos gestores e, ainda, na hipótese de

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar-lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência,  para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,  bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116).

CLÁUSULA 10ª DO REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, em 19/02 e 24/02 de 2025.

10.1.1.  Considera-se como data  do orçamento  estimado a data  da materialização da pesquisa de preços em

documento próprio, nos termos do que fixa o art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de

2021.

10.2.  Após o  interregno de  um ano,  e  mediante  requerimento do contratado,  os  preços iniciais  serão  reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

10.3.  Nos reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela

legislação então em vigor.
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10.7.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8.  A  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro inicial  do  Contrato  poderá  ser  solicitada  pelas  partes,  na

hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,  porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de planilha analítica dos

custos, comprovando que a equação inicial manteve inalterada, ocorrendo apenas a mudança de preço, instruindo-a

com todas as provas pertinentes, juntamente para que seu pedido seja aceito e apreciado (Art. 37, inciso XXI da CF c.c.

art. 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. Para que os preços estejam sempre atualizados e visando todo processamento necessário, a futura CONTRATADA

se obriga a fornecer, em cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado

no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos docu-

mentos comprobatórios dessas ocorrências, bem como da planilha de custos onde demonstre detalhadamente os insu-

mos que geraram o aumento, destacando valores anteriores e majorados, percentuais, origem do aumento (folha de pa -

gamentos, impostos, matéria prima, transporte, etc.), possibilitando a mudança de preço, desde que a equação inicial de

custos seja mantida.

10.9.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e mo-

dificativo pelas partes.

10.9.2. O objeto deverá ser executado pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a contratada solicitar o

equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato  somente  será  concedido,  a  partir  do  requerimento  devidamente

protocolado, abrangendo as Ordens de Serviço emitidas e entregues a partir da data do protocolo.

10.10. O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será objeto de atualização financeiro por via de

aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste inflacionário.

CLÁUSULA 11ª DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia apro-

vação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133,

de 2021).

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a cele-

bração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA 12ª - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contradi-

tório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipóte-

se em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º

14.133, de 2021).

CLÁUSULA 13ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do presente Edital e do(s) instru-

mento(s)contratual(is) que dele se originar(em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos previstos nos arts. 155 a

163 da Lei Federal nº 14.133/2021, e regulamentados no Decreto Municipal nº 7536/2024, cujo teor se encontra dispo-

nível no link: http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/decreto_7.536.pdf 

CLÁUSULA 14ª - DO AMPARO LEGAL E CASOS OMISSOS

14.1. O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais

normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Procedimento Licitatório instaurado

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, registrado sob nº ____ / 2025, seus Anexos e Proposta Comercial oferta-

da, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem.
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14.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e

demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de

Defesa do Consumidor – e normas regulamentares locais e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 15ª - DA GARANTIA

15.1. A garantia ofertada ao(s) objeto(s) do Anexo I, salvo especificação diversa nele constante, será aquela legalmen-

te prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo ser da própria licitante e conferida mediante termo escrito,

não se admitindo a garantia repassada por terceiros estranhos ao certame, sob pena de não recebimento da mercadoria

pela requisitante. Havendo os dois casos, deverá ser considerado o de maior prazo.

CLÁUSULA 16ª - DA VIGÊNCIA

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga -

ção no PNCP, podendo ser prorrogado até o limite permitido por lei, desde que comprovado o preço vantajoso e confor-

me interesse da Administração.

16.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda,

para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continua-

da;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços te-

nham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

16.3. A vigência do contrato não exonera a contratada do período de garantia mínima exigida ou ofertada na proposta, a

qual consiste na prestação pela contratada de todas obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e

suas alterações – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA 17ª DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

CLÁUSULA 18ª DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui-SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato

ou na sua inadimplência que não puderem ser compostos pela conciliação, com exclusão de outro, por mais privilegia -

do que seja.
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18.2.  E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma na

presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de direito.

Prefeitura de Birigui, aos _______ de _______ de 2025.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

= PREFEITA MUNICIPAL =

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO ROQUE HAROLDO BOMFIM

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

= T E S T E M U N H A S =

________________________________________ ________________________________________
Nome: 
RG:

Nome: 
RG:
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